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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario:-2014

RESTITUICAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO
NEGATIVO DE CSLL. COMPENSACAO. COMPROVACAO.

No pedido de restituicdo de restituicdo/compensacdo, a prova habil para
comprovar os rendimentos obtidos e a CDLL retida na fonte é o comprovante
de que trata a especifica legislacdo tributaria. Na sua auséncia, por
interpretacdo razoavel, sdo admitidos os valores apresentados em Declaragdo
de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). Todavia as notas fiscais com mera
indicacdo de tributos retidos na fonte, mas sem escrituragdo contabil com a
discriminacdo dos fatos e se 0s comprovantes de rendimentos e o tributo retido
na fonte, ndo comprovam a retencdo no periodo, ndao se sobrepem nem
invalidam as informacGes constantes das DIRF utilizadas pela Administracdo
Tributéria para reconhecimento do direito creditorio.

PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUICAO. COMPENSAGAO. FALTA DE
COMPROVACAO.

O artigo 165 do CTN autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo
74 da Lei n° 9.430/96 permite a sua compensacdo com débitos préprios do
contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das
provas habeis, da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa. A mingua de tal comprovacio n&o se homologa a
compensacéo pretendida.

PER/DCOMP PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos de
prova ndo é suficiente para afastar a exigéncia do débito decorrente de
compensagdo ndo homologada.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.
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 RESTITUIÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 No pedido de restituição de restituição/compensação, a prova hábil para comprovar os rendimentos obtidos e a CDLL retida na fonte é o comprovante de que trata a específica legislação tributária. Na sua ausência, por interpretação razoável, são admitidos os valores apresentados em Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). Todavia as notas fiscais com mera indicação de tributos retidos na fonte, mas sem escrituração contábil com a discriminação dos fatos e se os comprovantes de rendimentos e o tributo retido na fonte, não comprovam a retenção no período, não se sobrepõem nem invalidam as informações constantes das DIRF utilizadas pela Administração Tributária para reconhecimento do direito creditório.
 PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
 O artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. À míngua de tal comprovação não se homologa a compensação pretendida.
 PER/DCOMP PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova não é suficiente para afastar a exigência do débito decorrente de compensação não homologada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 107-002.661 de 15 de outubro de 2020, da 3ª TURMA DA DRJ07, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata-se do seguinte Despacho Decisório (e-fls.11/13): DJ DRJ07 RJ:

2 O valor do crédito inicial pretendido consta da Declaração de Compensação-Dcomp que contém o demonstrativo do crédito (e-fls.3):

3 A DRF não confirmou retenções na fonte, de R$ 10.434,22 (nosso item 1):

4 A DRF deferiu o direito creditório de R$ 1.800,00 (e-fls.46):

5 Conforme Despacho Decisório, as seguintes Dcomps estão vinculadas a este processo:

6 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório em 16.05.2014 (e-fls.14). 
7 Em petição recebida em 11.06.2014, o interessado diz que �o tomador de serviços já enviou as informações devidas� (e-fls.16/18):

8 Pede o reconhecimento do direito creditório requerido.
9 Com a petição, vieram os documentos de e-fls.19/36.
10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB às e-fls.39/46.

A 3ª TURMA da DRJ07 deu provimento parcial a manifestação de inconformidade, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos termos abaixo:
(...)
11 Tempestiva a Manifestação de Inconformidade, dela conheço (só agora, em face do volume de serviços).
12 Trata-se de compensação com saldo negativo de CSLL (nosso item 1).
13 O Despacho Decisório glosou parte da retenção na fonte (nosso item 3).
14 O interessado traz as alegações em nosso item 7.
15 Para fins de determinação do tributo a pagar, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, faculta à pessoa jurídica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que as correspondentes receitas tenham sido oferecidas à tributação:
Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2 o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; (grifos/sublinhas nossos)
16 A sobrecitada norma está regulamentada no art. 231 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (revogado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018), vigente à época do Despacho Decisório, verbis:
Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
17 A citada Lei n° 9.430, de 1996, estende à Contribuição Social sobre o Lucro LíquidoCSLL as sobreditas regras:
Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o , 5o a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)
18 A Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF sobre rendimentos computados na declaração - e que se aplica às retenções dos demais tributos -, condiciona a dedução/compensação à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção:
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
19 O revogado RIR-1999 também dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação do comprovante de rendimentos em nome do interessado, emitido pela fonte pagadora:
Art. 943. 
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).(grifos e sublinhas nossos)
20 A DRF não confirmou duas retenções informadas em Dcomp (nosso item 3), ambas sob o código de receita 5952, código assim descrito no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.033, de 14 de maio de 2010:

21 Na forma da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as retenções no sobredito código de receita 5952 (alíquota de 4,65%) têm a seguinte composição: 1% de CSLL, 0,65 de Pis e 3% de Cofins: 
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. § 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 22 Em DIRF, as fontes pagadoras informaram retenções de R$ 8.370,00 sob o código 5952 (efls.44):

23 Do sobredito total, apenas R$ 1.800,00 correspondem, na forma da lei, a retenções de CSLL:

24 A DRF já confirmou as mencionadas retenções informadas em DIRF: R$ 1.800,00 (nosso item 3):

25 Como acima se vê, o interessado utilizou retenções de CSLL no total de R$ 12.234,22. Todavia, não junta aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na norma de regência. Também não comprova a alegada retificação em Dirf.
26 As notas fiscais e recibos que o interessado junta às e-fls.20/34, além de emitidos pelo próprio interessado, não estão previstos na norma de regência como bastantes para a prova da retenção sofrida.
27 Diante disso, a Manifestação de Inconformidade deve ser julgada improcedente, mantendose o Despacho Decisório recorrido (e-fls.46):


Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:
(...)7. Conforme esclarecido na peça inicial, as retenções glosadas possuem a seguinte composição:
Notas emitidas Hidracor


Notas emitidas Cemec

Total das Compensações 12.234,22
8. Por equívoco das fontes pagadoras, mencionadas retenções não foram declaradas em DIRF. Em razão disso, quando do confronto do crédito declarado em PERDCOMP com o relatório de retenções em que a Recorrente consta como beneficiária, foi observada a divergência de R$ 10.432,22, que gerou a glosa combatida.
9. Ocorre que a Câmara Superior de Recursos Fiscais já pacificou o entendimento de que o contribuinte não pode ser prejudicado pelo equívoco das fontes pagadoras, sendo facultado a ele juntar outros meios de prova das retenções analisadas:

10. É o que ocorre no presente caso. Às fls. 20 � 34 dos autos, o Contribuinte juntou não apenas as notas fiscais dos serviços, discriminando os valores das operações e as retenções realizadas, como os recibos dos valores líquidos recebidos.
11. Da análise da mencionada documentação, verifica-se a veracidade dos valores constantes nas tabelas colacionadas, assim como a efetiva existência do direito creditório objeto da lide.
12. Por essa razão, a glosa realizada merece ser afastada, e o acórdão recorrido reformado, a fim de que seja homologada a compensação controlada no PAF 10380.- 902.210/2014-74.
13. É o que desde já se requer.
III � Do Pedido
14. Diante do exposto, REQUER-SE que seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, para reconhecer a integralidade do crédito indicado, homologando-se assim a compensação pleiteada. (...)

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Inicialmente, cumpre ressaltar que o ponto controvertido remanescente do presente processo administrativo se refere a crédito pleiteada por meio do PER/DCOMP 37562.43623.310510.1.3.03-1665, que visava a compensação/restituição de crédito de saldo negativo de CSLL retidos na fonte, código de receita 5952.
Vale destacar que a recorrente inicialmente transmitiu para a Receita Federal do Brasil o valor a ser compensado no montante de R$ 12.234,22 (doze mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos).
O despacho decisório glosou a totalidade do valor transmitido a base de R$ 8.364,22 referente a Fonte Pagadora � CNPJ 04.706.416/0001-80 (Tinta Hidracor S.A)
O mesmo despacho decisório glosou R$ 1.800,00 referente as retenções de CSLL informadas em DComp - Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const Eletromecanicas S.A) em relação ao valor transmitido de R$ 3.600,00, a DRF confirmou R$ 1.800,00.
O Acórdão recorrido da 3ª TURMA DA DRJ07, ao analisar a Manifestação de Inconformidade, manteve incólume os termos do Despacho Decisório, ou seja, glosou R$ 10.434,22 dos R$ 12.232,22 já transmitidos por meio da supramencionada PER/DCOMP, dos quais as retenções de CSLL - Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const Eletromecanicas S.A) fora reconhecido R$ 1.800,00 de R$ 3.600,00 e, referente a Fonte Pagadora � CNPJ 04.706.416/0001-80 (Tinta Hidracor S.A) fora glosada a totalidade do valor de R$ 8.634,22 pelo fisco, restando, portanto, a análise da quantia perquirida a base de R$ 10.434,22.
Para tanto, o Recurso Voluntário interposto traz basicamente como fundamento de seu pleito, o fato do recorrente ter apresentado Notas Fiscais de Serviço discriminando os valores das operações e as retenções realizadas, bem como os recibos dos valores líquidos recebidos (fls. 20-34), razão pela qual, requereu o provimento do recurso com o reconhecimento integral do crédito pleiteado.
Não assiste razão ao recorrente.
As notas fiscais, bem como os recibos com mera indicação de tributos retidos na fonte representam provas incidiárias, mas não comprovam a retenção no período, tampouco se sobrepõem nem invalidam as informações constantes das DIRF utilizada para o reconhecimento do direito creditório.
Nessa toada, não se pode reconhecer como saldo negativo de CSLL passível de restituição/compensação, valor  que se baseia apenas em notas fiscais ou recbibos, mas não se encontram efetivamente lastreados em conjunto probatório contábil ou comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, a emissão da nota fiscal ou recibo pode traduzir a receita obtida declarada pelo prestador do serviço que tem a obrigação de expedir o documento ao tomador do serviço a dar lastro a sua escrituração contábil para fins de apuração de custo ou despesa como documento hábil para fins de dedução e apuração de lucro liquido do tomador do serviço. Já o comprovante de rendimento com relação a retenção na fonte é o documento que comprova a efetividade da retenção na fonte a ser utilizado como prova hábil idônea para fins de dedução do tributo devido no período de apuração, porém ela não se encontra acostada ao presente processo. E, ainda que outros elementos possam ser utilizados como prova, o recorrente não logrou êxito em demonstrar o seu direito vindicado. 
Sendo assim, embora o comprovante de retenção do imposto de renda na fonte possa em tese ser efetuado por outros elementos incidiários, cabe ao contribuinte trazer aos autos além das notas fiscais, prova robusta da apresentação de elementos hábeis e idôneos da existência da retenção da CSLL, por ele indicados nas notas fiscais.
Por outro lado, é sabido que, no pedido de restituição/compensação, a prova hábil para comprovar os rendimentos obtidos e o tributo retido na fonte é o comprovante de que trata a específica legislação tributária. Na sua ausência, por interpretação razoável, são admitidos os valores apresentados em Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF). 
Ocorre que o Acórdão recorrido analisou minuciosamente os valores controvertidos na presente demanda e, me utilizando dos argumentos emitidos pelo relator, constato que a conclusão do crédito apurado pela DRJ está correto, pelo que passo a produzir:
22 Em DIRF, as fontes pagadoras informaram retenções de R$ 8.370,00 sob o código 5952 (efls.44):

23 Do sobredito total, apenas R$ 1.800,00 correspondem, na forma da lei, a retenções de CSLL:

Nessa toada, por óbvio que nada impediria a Recorrente em apresentar elementos que pudessem contradizer as informações prestadas em DIRF, apresentando no caso da Fonte Pagadora � CNPJ 63.564.389/0001-18 31 (CEMEC) e Fonte Pagadora � CNPJ 04.706.416/0001-80 (Tinta Hidracor S.A), eventuais inexatidões ou incorreções das informações prestadas por ela.
Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntário, a planilha não serve para demonstrar a liquidez e certeza do crédito a recuperar. A recorrente não traz aos autos documentos necessários e substancial a superar os fatos apurados e explicados pela autoridade julgadora na decisão recorrida.
Desataca-se que, o reconhecimento do direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo ( no caso a CSLL) devido no período de apuração do ano calendário e compará-lo ao pagamento efetuado.
Portanto, a compensação apresentada não logrou êxito em corroborar as informações prestadas com liquidez e certeza, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Vale salientar ainda que é indiscutível que a CSLL retida na fonte sobre as receitas pode ser deduzida da apurada no encerramento do período, conforme disciplinado nos parágrafos 3º e 4º do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. É certo também que o artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
Pelo exposto, resta evidente que a documentação trazida pela recorrente não contradiz a decisão a ponto de justificar a sua reforma, especificamente no sentido de reconhecer a integralidade do valor pretendido em PER/DCOMP relativo ao ano calendário 2014 e, nos termos do art. 333, inciso I do CPC, ao autor incumbe o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito.
Logo, o indébito tributário deve ser necessariamente comprovado pelo interessado sob pena do indeferimento. Com efeito, não só as notas fiscais ou recibos, mas os registros contábeis e comprovante de pagamento e retenção na fonte pelos tomadores de serviços para o encontro de contas, são elementos indispensáveis para que se comprova a certeza e liquidez do direito creditório aqui pleiteado, porquanto a mera alegação da existência do credito, desacompanhada de elementos de prova não é suficiente para afastar a exigências do debito decorrente de compensação não homologada.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.772 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.902210/2014-74

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 107-002.661 de 15 de outubro
de 2020, da 32 TURMA DA DRJO07, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Trata-se do seguinte Despacho Decisorio (e-fls.11/13): DJ DRJ0O7 RJ:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO de Rastreamento: 082628965
DRF FORTALEZA
DATA DE EMISSAO: 06/05/2014

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPD NOME EMPRESARIAL
07.276.991/0001-89 JMACEDO S5A COMERCIO ADMINISTRACAQ E PARTICIPACOES

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N* DO PROCESSO DE CREDITO

37562:43632,310510.1.3.03- 1663 Exercicio 2008 - 03/01/2007 a 31/12/2007 Saldo Negativo de CSLL| 10380-502.210/2014-74

3—FUNDAHENTM;iU, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagges prestadas no d acima identificado & considerando que a soma das parcelas de composicao do credita informadas
no PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar a quitagio da contribuicdo social devida e a apuragio do saldo negativo, verificou-sa:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERION |RETENGOES FONTE [PAGAMENTOS ESTIM,COMP.SNPA [ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1223422 0,00 0,00 0,00 0,00 12.234,12
CONFIRMADAS 0,00 1.800,00 000 0,00 0,00 0,00 1.800,00

Valor original da sakdo negativa informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R 12.234,22 Valor na DIPJ: R§ 12.234,22
Scmatdrio das parcelas de compesicio do crédito na DIPD: RS 12.234,22

CSLL devida: R 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado 20 somatdrio das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) & PER/DCOMP, chservad que quando este cikulo resultar negative, o valor serd 2ero,

Valor do saldo negative disponivel: RS 1,800,00

Informagdes complemantares da analise do credito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, @ integram este despacho.

0 creditn reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informades pel sujeito passive, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagio declarada no PER/DCOMP: 37562,43632.310510.1.3,03-1665

NAD HOMOLOGO 2 compensagio dedarada ne(s) saguinte(s) PER/DCOMP:

11966.34093.071010.1.3.03-4155

Valor devedor consolidado, ¢ dente a0s débitos indevid compensadas, para pagamento até 30/05/2014.

PRINCIPAL MULTA JUROS
13.011,93 2602,38 4.850,34

Para informagdes complementares da anilise de crédito, detalhamenta da compensagio efetuada & identificagdo dos PER/DCOMP objets da anilise,
verificagio de valores devedores & emissio de DARF, consultar o endereqo wiww.receita fazenda.gov.br, menu "Onde Encantre”, opgdo "PERDCOMP",
item "PER/DCOMP-Despacho Deciséria”.

Enquadramenta Lagal: Art. 168 da Lsi n? 5.172, de 1966 (Codigo Tributiria Nacional). Inciso II do Parigrafo 19 do art. 69 & art. 28 da Lei
9,430, de 1996, Art, 49 da Instrugdo Normativa RFB no 1300, de 2012, Ar. 74 da Lei 5,430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 43 da Instruglo
Normativa RFB n? 1,300, de 2012,
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2 O valor do crédito inicial pretendido consta da Declaracdo de Compensagdo-Dcomp
que contém o demonstrativo do crédito (e-fls.3):

| MINISTERIOC |DA FAZENDA PEDIDC DE RESTITUICRO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
DA DE

b DO BRASIL

FER/DCOME 4.3
07.276.991/0001-6%9 37562.43632.310510.1.3.03-1665 Pagina 2
Crédito Saldo HNegativo de CSLL

Informado em Processo Adminiatrative Anterior: NAO

merc do Frocesso: Hatureza:
formado em Outre PER/DCOMP: MAOD

i* do PER/DCOMP Inicials

N~ do  OUltimo FPER/DOOME:

Crédito de Sucedida: NAC CHPJ:
Situagio Especial:

Data do Eventos: Fercentuals:
Forma <de Tributagio do Lucro: Lucro Real

Forma de Apuragio: Anual Exercic

Data Inieial e« Pariasdo: 0l/01/2007 Data Final do Pericds: 3

Valor du Salds Hogative

l1izads
itos desta DCOMP

radite Original Utilizado nesta DOOMP
Salds do Crédite Original

3 A DRF ndo confirmou retengdes na fonte, de R$ 10.434,22 (nosso item 1):

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNP] da Fonte Cadigo de Walor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
04.706.416/000 1[; 5952 8.634,22 0,00 8.634,22|Retenciio na fonte ndo comprovada
63.564.389/0001- Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da
18 5952 3-600.00 1.800,00 1.800,00 retencdo proporcional. Comprovacdo parcial.
Total 12.234,22 1.800,00 10.434,22

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R$ 1.800,00

4 A DRF deferiu o direito creditorio de R$ 1.800,00 (e-fls.46):

T o =z
!

5 Conforme Despacho Decisorio, as seguintes Dcomps estdo vinculadas a este processo:
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PER/DCOMP Despacho Decisorio - Detalhamento da Compensagdo

Data da consulta: 07/07/2014 17:34:3¢

Nome/Nome Empresarial: ] MACEDD 54 COMERCIO ADVINISTRACAD £ PARTICIPACOES
CPF/CNPY: 07,.276,951/0001-83

PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 37562.43632.310510.1.3.03-1865
Nimero do processo de credito: 10380-302.210/2014-74

Data de transmissdo com demonstrativo de crédito: 31/05/2010

Tipo de crédito: SALDQ NEGATIVO DE CSLL

Despacho Decisario (N° de rastreamento): 082628365

Crédito reconhecido em valor originario: 1,800,00

Detalhamento da Compensacdo, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DCOMP N*: 37562.43632.310510.1.3.03-1665  Situagdo: homelogada pardalmente
Data de transmissdo da DCOMP: 31/05/2010

Crédito Utilizado para Compensacdo em Valor Originario (R$): 1.800,00

Crédito Utilizado para Compensagdo Valorado (R$) : 2.250,00

Cidigo Saldo devedor | Valor utilizado do crédito | Valor
Impr. Expr. z Valoe declarado | apurado para |na data da valoragao (RS) | amortizado | Sakdo devedor
DARF | Processo de Cobranga n::n PA [ onetiria | encimento | Natureza |~ oo . dodébio | (A-8)

) | pricipal | Mula | Juos | (8)

10360-902.454/2014-57| 2484 |01-04/2010( REAL | 31/05/2010 | Principal 1517043 1517043 225000 0.00] 000] 225000 1292043

DCOMP N*; 11366,34093,071010.1,3.03-4155  Situagdo: ndo homologada
Data de transmiss3o da DCOMP: 07/10/2010

Crédito Utilizado para Compensacdo em Valor Originario (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensacdo Valorado (R$) : 0,00

Cidigo Saldo devedor | Valor utilizado do crédito |  Valor
Impr. Expr, 2 Valor declarado | apurado para na data da valoragdo (RS) | amortizado [ Sakdo devedor
DARF Processo de Cobranca luf:m PA |, .. |Vencimento [Natureza 1 DCONP 3 dodibio | (A-5)
(A) | Principal | Multa | Juros |~ (8)
{ 10380-902.656/2014-07| 2484 |01-08/2010) REAL | 30/08/2010 | Principal 1% 91,50 0,00 000] 0,00 0,00 913

6 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decisério em 16.05.2014 (e-fls.14).

7 Em petigdo recebida em 11.06.2014, o interessado diz que “o tomador de servigos ja
enviou as informagdes devidas” (e-fls.16/18):

A Requerente ao analisar o conteido dos indeferimentos,
constatou que a empresa que responsdvel pelo recolhimento das
retengdes federais retidas nas devidas notas, ndo fez a devida declaragdo
para Receita Federal, fica evidente que ndo hd débito, hd apenas a
necessidade de envio das informagdes por parte do tomador de servigos, o
que ja foi feito, conforme pode ser visto no relatério atual das fontes
pagadoras retificados.

8 Pede o reconhecimento do direito creditério requerido.
9 Com a petigéo, vieram os documentos de e-fls.19/36.

10 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB as e-fls.39/46.
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A 3 TURMA da DRJO7 deu provimento parcial a manifestagdo de inconformidade,
retificando a decisdo da Delegacia de jurisdi¢cdo da contribuinte, nos termos abaixo:

()

11 Tempestiva a Manifestacdo de Inconformidade, dela conhego (s6 agora, em face do
volume de servicos).

12 Trata-se de compensacdo com saldo negativo de CSLL (nosso item 1).
13 O Despacho Decisorio glosou parte da retencdo na fonte (nosso item 3).
14 O interessado traz as alega¢des em nosso item 7.

15 Para fins de determinacdo do tributo a pagar, a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, faculta a pessoa juridica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que as
correspondentes receitas tenham sido oferecidas & tributag&o:

Art. 20 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderé optar pelo
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo estimada,
mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugdes, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos 8§ 10
e 2 o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
(Redacéo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)

8 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacéao do lucro real; (grifos/sublinhas nossos)

16 A sobrecitada norma esta regulamentada no art. 231 do Regulamento do Imposto de
Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 (revogado
pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018), vigente a época do Despacho
Decisorio, verbis:

Art. 231. Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado,
a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n® 9.430, de 1996, art.
2°, § 4°):

I11 - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacg&o do lucro real;

17 A citada Lei n° 9.430, de 1996, estende a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido CSLL as sobreditas regras:

Art. 28. Aplicam-se a apuracdo da base de calculo e ao pagamento da contribui¢do
social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as correspondentes aos
arts. 10 a 30, 50 a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Reda¢do dada pela Lei n°® 12.715, de
2012)

18 A Lei n.° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensac¢éo do IRRF
sobre rendimentos computados na declaragdo - e que se aplica as retengdes dos demais
tributos -, condiciona a dedugdo/compensacdo a apresentagdo dos respectivos
comprovantes de retencéo:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderd ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
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possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

19 O revogado RIR-1999 também dispde sobre a obrigatoriedade de apresentacdo do
comprovante de rendimentos em nome do interessado, emitido pela fonte pagadora:

Art. 943.

§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracédo de pessoa fisica ou juridica, quando for o
caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art. 8° (Lei n°
7.450, de 1985, art. 55).(grifos e sublinhas nossos)

20 A DRF néo confirmou duas reten¢des informadas em Dcomp (nosso item 3), ambas
sob o codigo de receita 5952, codigo assim descrito no Anexo | da Instrugdo Normativa
RFB n° 1.033, de 14 de maio de 2010:

5952 Retencio de Cofins, CSLL e PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Juridicas de Direito
Privado

Importincias pagas ou creditadas por pessoas juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas de direito
privado pela prestagio de servigos de limpeza, conservagdo, manutencio, seguranga, vigilincia, transporte de
valores ¢ de locagdo de mdo-de-obra, pela prestagio de servigos de assessona crediticia, mercadologica,
zestio de crédito, selegdo e riscos, administragio de contas a pagar e a receber, bem como pela prestagio de
servigos profissionais.

21 Na forma da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as retengdes no sobredito
cddigo de receita 5952 (aliquota de 4,65%) tém a seguinte composi¢do: 1% de CSLL,
0,65 de Pis e 3% de Cofins:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de
direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencéo,
seguranga, vigilancia, transporte de valores e locacdo de méo-de-obra, pela prestacdo de
servigos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, sele¢do e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragdo de servigos
profissionais, estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP. (Vide Medida
Proviséria n°® 232, 2004)

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP, de que
trata o art. 30, sera determinado mediante a aplicacdo, sobre 0 montante a ser pago, do
percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. § 1° As aliquotas de 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (trés por cento) aplicam-se inclusive na
hipotese de a prestadora do servigco enquadrar-se no regime de ndo-cumulatividade na
cobranca da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS. 22 Em DIRF, as fontes
pagadoras informaram retengdes de R$ 8.370,00 sob o cddigo 5952 (e fls.44):
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Emissho: 101102020 - 1558
cio do'm e a Renda Refido na Fonte - Dif
Resuma g5 Benefedna - Tedos os cddiges de recelia Ano-calendiric: 2007

Diados da beneficiaria:

CNPJ do beneficiario;  DT.Z76.991/004163

MNoms: empresarial do beneficiario constante do cadastro: J MACEDO A COMERCIO ADMINISTRACAD E PARTICIPACOES
Todal: 6 Fondes Pagadoras (somente ativas)

Rescimanis Trisativel Campniio ludzal

Cetdge Fand Bty g Resee: Pres. sl Deperdertes Peesis i Pows. Priv. Tolal Dudsy ey L Aarcaereany

e ne 18 (L] L] (1] 1] 1] om (1]
e L ARk o L] e (] (L] (L] L]
s LI ETH (1] (] i 1) o o L]
2] AT BT Lt (L] b 1] o on aw
T8 T hrah ) o L] e (] L o LU
[ 190.000,00 L3 om (L] e 1] L) o an
To: LB ML TE s om wm e o (1] om w

23 Do sobredito total, apenas R$ 1.800,00 correspondem, na forma da lei, a retencGes

de CSLL:
Rendimentos | Tributo | Alig Retencies
180.000.00 |CSLL 1.00%|  1.800,00
P1S 0,65%| 1.170,00|
ICOFINS 3.00%|  5.400,00
Soma 4.65%|  8.370,00

24 A DRF ja confirmou as mencionadas retencdes informadas em DIRF: R$ 1.800,00
(nosso item 3):

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNP) da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nio Justificativa
Pagadora Recelta PER/DCOMP Confirmado
04.706.416/0001-
BO

5952 8.634,22 0,00 B.634,22 [Retencdo na fonte ndo comprovada

63.564.389/0001- Informagdo do PER/DCOMP excede o valor da
18

5852 4.600.00 180000 1.800,00 retencdo proporcional. Comprovacdo parcial.

Total 12.234,22 1.800,00 10.434,22

Total Confirmadeo de Contribulgdo Scclal Retida na Fonte: R§ 1.800,00

25 Como acima se V&, o interessado utilizou retencfes de CSLL no total de R$
12.234,22. Todavia, ndo junta aos autos os comprovantes de rendimentos previstos na
norma de regéncia. Também ndo comprova a alegada retificacdo em Dirf.

26 As notas fiscais e recibos que o interessado junta as e-fls.20/34, além de emitidos
pelo préprio interessado, ndo estdo previstos na norma de regéncia como bastantes para
a prova da retencdo sofrida.

27 Diante disso, a Manifestagdo de Inconformidade deve ser julgada improcedente,
mantendo se o Despacho Decisorio recorrido (e-fls.46):

ietirconEp thon Vo Poteat Vo Do Vol ComprneExtmfin et S
R M2 1 e a0 00
R g |

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:
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(...)7. Conforme esclarecido na peca inicial, as retengdes glosadas possuem a seguinte
composicao:

Notas emitidas Hidracor

N data valor CSLL
NF
1 [ 31/08/2007 [243.422,25 | 2.434,22
2 | 28/09/2007 | 100.000,00 | 1.000,00
3 | 31/10/2007 | 150.000,00 | 1.500,00
4 29/11/2007 (320.000,00 | 3.200,00
6 | 28/12/2007 | 50.000,00 500,00
Total 863.422,25 | 8.634,22
Notas emitidas Cemec
N® data valor CSLL
NF
5130/11/2007 | 180.000,00 | 1.800,00
7 | 28/12/2007 | 180.000,00 | 1.800,00
Total 360.000,00 | 3.600,00

Total das Compensacdes 12.234,22

8. Por equivoco das fontes pagadoras, mencionadas reten¢es ndo foram declaradas em
DIRF. Em razéo disso, quando do confronto do crédito declarado em PERDCOMP com
o relatorio de retencdes em que a Recorrente consta como beneficiaria, foi observada a
divergéncia de R$ 10.432,22, que gerou a glosa combatida.

9. Ocorre que a Camara Superior de Recursos Fiscais ja pacificou o entendimento de
que o contribuinte ndo pode ser prejudicado pelo equivoco das fontes pagadoras, sendo
facultado a ele juntar outros meios de prova das retengdes analisadas:
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CARF
Ementa(s)
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2006
COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. RETENGOES DE IMPOSTO NA
FONTE. COMPROVAGAOQ.
Na hipétese de a fonte pagadora nao fornecer o comprovante anual de retengéo,
sua prova pode se dar por outros meios previstos na legislagao tributaria,
para fins de apuragao de reconhecimento de direito creditdrio. Precedentes.
Acdrdaos n® 9101-002.876 e 9101-003.437.
(PAF 13971.908091/2011-59; Acdrddo 9101-004.110; Data da Sessdo:
10/04/2019)

10. E o que ocorre no presente caso. As fls. 20 — 34 dos autos, 0 Contribuinte juntou ndo
apenas as notas fiscais dos servicos, discriminando os valores das operagdes e as
retencdes realizadas, como os recibos dos valores liquidos recebidos.

11. Da anélise da mencionada documentacdo, verifica-se a veracidade dos valores
constantes nas tabelas colacionadas, assim como a efetiva existéncia do direito
creditério objeto da lide.

12. Por essa razdo, a glosa realizada merece ser afastada, e o ac6rddo recorrido
reformado, a fim de que seja homologada a compensagdo controlada no PAF 10380.-
902.210/2014-74.

13. E 0 que desde ja se requer.
111 — Do Pedido
14. Diante do exposto, REQUER-SE que seja dado integral provimento ao presente

recurso voluntario, para reconhecer a integralidade do crédito indicado, homologando-
se assim a compensacéo pleiteada. (...)

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconhecgo a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, & 1# Se¢do de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigagdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
guando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das

demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos

de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Meérito
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Inicialmente, cumpre ressaltar que o ponto controvertido remanescente do
presente processo administrativo se refere a crédito pleiteada por meio do PER/DCOMP
37562.43623.310510.1.3.03-1665, que visava a compensacdo/restituicdo de crédito de saldo
negativo de CSLL retidos na fonte, codigo de receita 5952.

Vale destacar que a recorrente inicialmente transmitiu para a Receita Federal do
Brasil o valor a ser compensado no montante de R$ 12.234,22 (doze mil duzentos e trinta e
quatro reais e vinte e dois centavos).

O despacho decisorio glosou a totalidade do valor transmitido a base de R$
8.364,22 referente a Fonte Pagadora — CNPJ 04.706.416/0001-80 (Tinta Hidracor S.A)

O mesmo despacho decisério glosou R$ 1.800,00 referente as retencbes de CSLL
informadas em DComp - Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const
Eletromecanicas S.A) em relacdo ao valor transmitido de R$ 3.600,00, a DRF confirmou R$
1.800,00.

O Acordao recorrido da 3@ TURMA DA DRJ07, ao analisar a Manifestacdo de
Inconformidade, manteve incélume os termos do Despacho Decisorio, ou seja, glosou R$
10.434,22 dos R$ 12.232,22 ja transmitidos por meio da supramencionada PER/DCOMP, dos
quais as retencGes de CSLL - Fonte Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 (CEMEC Const
Eletromecanicas S.A) fora reconhecido R$ 1.800,00 de R$ 3.600,00 e, referente a Fonte
Pagadora — CNPJ 04.706.416/0001-80 (Tinta Hidracor S.A) fora glosada a totalidade do valor de
R$ 8.634,22 pelo fisco, restando, portanto, a analise da quantia perquirida a base de R$
10.434,22.

Para tanto, o Recurso Voluntario interposto traz basicamente como fundamento de
seu pleito, o fato do recorrente ter apresentado Notas Fiscais de Servico discriminando os valores
das operac0es e as retencdes realizadas, bem como os recibos dos valores liquidos recebidos (fls.
20-34), razdo pela qual, requereu o provimento do recurso com o reconhecimento integral do
crédito pleiteado.

Nao assiste razdo ao recorrente.

As notas fiscais, bem como os recibos com mera indicacdo de tributos retidos na
fonte representam provas incidiarias, mas ndo comprovam a retencdo no periodo, tampouco se
sobrepdem nem invalidam as informacdes constantes das DIRF utilizada para o reconhecimento
do direito creditorio.

Nessa toada, ndo se pode reconhecer como saldo negativo de CSLL passivel de
restituicdo/compensacéo, valor que se baseia apenas em notas fiscais ou rechibos, mas nao se
encontram efetivamente lastreados em conjunto probatorio contabil ou comprovante de retencéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, a emissdo da nota fiscal ou recibo pode traduzir a receita obtida declarada
pelo prestador do servigco que tem a obrigacdo de expedir o documento ao tomador do servigo a
dar lastro a sua escrituracdo contabil para fins de apuracdo de custo ou despesa como documento
habil para fins de deducéo e apuracdo de lucro liquido do tomador do servico. J& 0 comprovante
de rendimento com relacéo a retencdo na fonte € o documento que comprova a efetividade da
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retencdo na fonte a ser utilizado como prova habil idénea para fins de deducédo do tributo devido
no periodo de apuracdo, porém ela ndo se encontra acostada ao presente processo. E, ainda que
outros elementos possam ser utilizados como prova, o recorrente ndo logrou éxito em demonstrar
0 seu direito vindicado.

Sendo assim, embora o comprovante de retencdo do imposto de renda na fonte
possa em tese ser efetuado por outros elementos incidiarios, cabe ao contribuinte trazer aos autos
além das notas fiscais, prova robusta da apresentacdo de elementos habeis e iddneos da
existéncia da retengdo da CSLL, por ele indicados nas notas fiscais.

Por outro lado, ¢é sabido que, no pedido de restituicdo/compensacdo, a prova habil
para comprovar os rendimentos obtidos e o tributo retido na fonte € o comprovante de que trata a
especifica legislacdo tributaria. Na sua auséncia, por interpretacdo razoavel, sdo admitidos os
valores apresentados em Declaracdo de Imposto de Renda na Fonte (DIRF).

Ocorre que o Acordao recorrido analisou minuciosamente os valores
controvertidos na presente demanda e, me utilizando dos argumentos emitidos pelo relator,
constato que a concluséo do crédito apurado pela DRJ esté correto, pelo que passo a produzir:

22 Em DIRF, as fontes pagadoras informaram retengdes de R$ 8.370,00 sob o codigo
5952 (e fls.44):

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf

Resumo do Beneficidrio - Todos os codigos de receita Ano-calendario: 2007

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficidrio: 07.276.991/0001-89
Nome empresarial do ficiario constante do cadastro: J MACEDO SA COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

Total: 6 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Rendimento Tributavel Compensagdo Judical

Cadigo Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes. Pensao Alim. Prev. Priv. Total Dedugdes Anos Ant. Ano-calenddrio

=N 08 741 000 000 000 000 000 000 00

1708 123420 1835133 000 000 000 000 0,00 0,00 000

u% 10469213 1663781 000 0,00 000 00 000 000 0,00

an 867290 167406 000 000 000 000 000 0,00 00

5706 747868 112178 000 0,00 000 000 000 0,00 000

5952 160.000,00 837000 000 0,00 000 000 0,00 000 0,00

Total 152430276 61623 000 000 000 000 000 000 00

23 Do sobredito total, apenas R$ 1.800,00 correspondem, na forma da lei, a retencGes
de CSLL:

Nessa toada, por 6bvio que nada impediria a Recorrente em apresentar elementos
que pudessem contradizer as informacdes prestadas em DIRF, apresentando no caso da Fonte
Pagadora — CNPJ 63.564.389/0001-18 31 (CEMEC) e Fonte Pagadora — CNPJ 04.706.416/0001-
80 (Tinta Hidracor S.A), eventuais inexatiddes ou incorrec¢des das informacoes prestadas por ela.

Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntéario, a planilha ndo
serve para demonstrar a liquidez e certeza do crédito a recuperar. A recorrente ndo traz aos autos
documentos necessarios e substancial a superar os fatos apurados e explicados pela autoridade
julgadora na deciséo recorrida.
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Desataca-se que, o reconhecimento do direito creditério contra a Fazenda
Nacional exige a averiguacao da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de
tributo, fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informacGes a ele referentes,
confrontando-as com andlise da situacdo fatica, de modo a se conhecer qual o tributo ( no caso a
CSLL) devido no periodo de apuracdo do ano calendario e compara-lo ao pagamento efetuado.

Portanto, a compensacdo apresentada ndo logrou éxito em corroborar as
informacdes prestadas com liquidez e certeza, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do
Caodigo Tributario Nacional (CTN).

Vale salientar ainda que € indiscutivel que a CSLL retida na fonte sobre as
receitas pode ser deduzida da apurada no encerramento do periodo, conforme disciplinado nos
paragrafos 3° e 4° do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. E certo também que o artigo 165 do CTN
autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua
compensagao com débitos proprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracéo,
acompanhada das provas habeis, da composicéo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Pelo exposto, resta evidente que a documentacdo trazida pela recorrente nédo
contradiz a decisdo a ponto de justificar a sua reforma, especificamente no sentido de reconhecer
a integralidade do valor pretendido em PER/DCOMP relativo ao ano calendario 2014 e, nos
termos do art. 333, inciso | do CPC, ao autor incumbe o 0nus da prova dos fatos constitutivos do
seu direito.

Logo, o indébito tributario deve ser necessariamente comprovado pelo interessado
sob pena do indeferimento. Com efeito, ndo s6 as notas fiscais ou recibos, mas 0s registros
contabeis e comprovante de pagamento e retencdo na fonte pelos tomadores de servigos para o
encontro de contas, sdo elementos indispensaveis para que se comprova a certeza e liquidez do
direito creditorio aqui pleiteado, porquanto a mera alegacdo da existéncia do credito,
desacompanhada de elementos de prova ndo é suficiente para afastar a exigéncias do debito
decorrente de compensac¢do nao homologada.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por conhecer 0 Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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